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LEI Nº 11.904, DE 14 DE JANEIRO DE 2009 
 

 

Institui o Estatuto de Museus e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Consideram-se museus, para os efeitos desta Lei, as instituições sem fins 

lucrativos que conservam, investigam, comunicam, interpretam e expõem, para fins de 

preservação, estudo, pesquisa, educação, contemplação e turismo, conjuntos e coleções de 

valor histórico, artístico, científico, técnico ou de qualquer outra natureza cultural, abertas ao 

público, a serviço da sociedade e de seu desenvolvimento.  

 Parágrafo único. Enquadrar-se-ão nesta Lei as instituições e os processos 

museológicos voltados para o trabalho com o patrimônio cultural e o território visando ao 

desenvolvimento cultural e socioeconômico e à participação das comunidades.  

 

Art. 2º São princípios fundamentais dos museus:  

I - a valorização da dignidade humana;  

II - a promoção da cidadania;  

III - o cumprimento da função social;  

IV - a valorização e preservação do patrimônio cultural e ambiental;  

V - a universalidade do acesso, o respeito e a valorização à diversidade cultural;  

VI - o intercâmbio institucional.  

Parágrafo único. A aplicação deste artigo está vinculada aos princípios basilares 

do Plano Nacional de Cultura e do regime de proteção e valorização do patrimônio cultural.  

 

Art. 3º Conforme as características e o desenvolvimento de cada museu, poderão 

existir filiais, seccionais e núcleos ou anexos das instituições.  

Parágrafo único. Para fins de aplicação desta Lei, são definidos:  

I - como filial os museus dependentes de outros quanto à sua direção e gestão, 

inclusive financeira, mas que possuem plano museológico autônomo;  

II - como seccional a parte diferenciada de um museu que, com a finalidade de 

executar seu plano museológico, ocupa um imóvel independente da sede principal;  

III - como núcleo ou anexo os espaços móveis ou imóveis que, por orientações 

museológicas específicas, fazem parte de um projeto de museu.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO REGIME APLICÁVEL AOS MUSEUS 

....................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Do Regimento e das Áreas Básicas dos Museus 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Do Estudo, da Pesquisa e da Ação Educativa 

 

Art. 28. O estudo e a pesquisa fundamentam as ações desenvolvidas em todas as 

áreas dos museus, no cumprimento das suas múltiplas competências.  

§ 1º O estudo e a pesquisa nortearão a política de aquisições e descartes, a 

identificação e caracterização dos bens culturais incorporados ou incorporáveis e as atividades 

com fins de documentação, de conservação, de interpretação e exposição e de educação.  

§ 2º Os museus deverão promover estudos de público, diagnóstico de participação 

e avaliações periódicas objetivando a progressiva melhoria da qualidade de seu 

funcionamento e o atendimento às necessidades dos visitantes.  

 

Art. 29. Os museus deverão promover ações educativas, fundamentadas no 

respeito à diversidade cultural e na participação comunitária, contribuindo para ampliar o 

acesso da sociedade às manifestações culturais e ao patrimônio material e imaterial da Nação.  

 

Art. 30. Os museus deverão disponibilizar oportunidades de prática profissional 

aos estabelecimentos de ensino que ministrem cursos de museologia e afins, nos campos 

disciplinares relacionados às funções museológicas e à sua vocação.  

 

Subseção III 

Da Difusão Cultural e Do Acesso aos Museus 

 

Art. 31. As ações de comunicação constituem formas de se fazer conhecer os bens 

culturais incorporados ou depositados no museu, de forma a propiciar o acesso público.  

Parágrafo único. O museu regulamentará o acesso público aos bens culturais, 

levando em consideração as condições de conservação e segurança.  

 

Art. 32. Os museus deverão elaborar e implementar programas de exposições 

adequados à sua vocação e tipologia, com a finalidade de promover acesso aos bens culturais 

e estimular a reflexão e o reconhecimento do seu valor simbólico.  

 

Art. 33. Os museus poderão autorizar ou produzir publicações sobre temas 

vinculados a seus bens culturais e peças publicitárias sobre seu acervo e suas atividades.  

§ 1º Serão garantidos a qualidade, a fidelidade e os propósitos científicos e 

educativos do material produzido, sem prejuízo dos direitos de autor e conexos.  

§ 2º Todas as réplicas e demais cópias serão assinaladas como tais, de modo a 

evitar que sejam confundidas com os objetos ou espécimes originais.  

 

Art. 34. A política de gratuidade ou onerosidade do ingresso ao museu será 

estabelecida por ele ou pela entidade de que dependa, para diferentes públicos, conforme 

dispositivos abrigados pelo sistema legislativo nacional.  
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Art. 35. Os museus caracterizar-se-ão pela acessibilidade universal dos diferentes 

públicos, na forma da legislação vigente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.933, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre o benefício do pagamento de 

meia-entrada para estudantes, idosos, pessoas 

com deficiência e jovens de 15 a 29 anos 

comprovadamente carentes em espetáculos 

artístico-culturais e esportivos, e revoga a 

Medida Provisória nº 2.208, de 17 de agosto 

de 2001.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É assegurado aos estudantes o acesso a salas de cinema, cineclubes, 

teatros, espetáculos musicais e circenses e eventos educativos, esportivos, de lazer e de 

entretenimento, em todo o território nacional, promovidos por quaisquer entidades e 

realizados em estabelecimentos públicos ou particulares, mediante pagamento da metade do 

preço do ingresso efetivamente cobrado do público em geral.  

§ 1º O benefício previsto no caput não será cumulativo com quaisquer outras 

promoções e convênios e, também, não se aplica ao valor dos serviços adicionais 

eventualmente oferecidos em camarotes, áreas e cadeiras especiais.  

§ 2º Terão direito ao benefício os estudantes regularmente matriculados nos níveis 

e modalidades de educação e ensino previstos no Título V da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, que comprovem sua condição de discente, mediante a apresentação, no momento da 

aquisição do ingresso e na portaria do local de realização do evento, da Carteira de 

Identificação Estudantil (CIE), emitida pela Associação Nacional de Pós- Graduandos 

(ANPG), pela União Nacional dos Estudantes (UNE), pela União Brasileira dos Estudantes 

Secundaristas (Ubes), pelas entidades estaduais e municipais filiadas àquelas, pelos Diretórios 

Centrais dos Estudantes (DCEs) e pelos Centros e Diretórios Acadêmicos, com prazo de 

validade renovável a cada ano, conforme modelo único nacionalmente padronizado e 

publicamente disponibilizado pelas entidades nacionais antes referidas e pelo Instituto 

Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), com certificação digital deste, podendo a 

carteira de identificação estudantil ter 50% (cinquenta por cento) de características locais.  

§ 3º ( VETADO).  

§ 4º A Associação Nacional de Pós-Graduandos, a União Nacional dos 

Estudantes, a União Brasileira dos Estudantes Secundaristas e as entidades estudantis 

estaduais e municipais filiadas àquelas deverão disponibilizar um banco de dados contendo o 

nome e o número de registro dos estudantes portadores da Carteira de Identificação Estudantil 

(CIE), expedida nos termos desta Lei, aos estabelecimentos referidos no caput deste artigo e 

ao Poder Público.  

§ 5º A representação estudantil é obrigada a manter o documento comprobatório 

do vínculo do aluno com o estabelecimento escolar, pelo mesmo prazo de validade da 

respectiva Carteira de Identificação Estudantil (CIE).  

§ 6º A Carteira de Identificação Estudantil (CIE) será válida da data de sua 

expedição até o dia 31 de março do ano subsequente.  
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§ 7º ( VETADO).  

§ 8º Também farão jus ao benefício da meia-entrada as pessoas com deficiência, 

inclusive seu acompanhante quando necessário, sendo que este terá idêntico benefício no 

evento em que comprove estar nesta condição, na forma do regulamento.  

§ 9º Também farão jus ao benefício da meia-entrada os jovens de 15 a 29 anos de 

idade de baixa renda, inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

(CadÚnico) e cuja renda familiar mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos, na forma do 

regulamento.  

§ 10. A concessão do direito ao benefício da meia-entrada é assegurada em 40% 

(quarenta por cento) do total dos ingressos disponíveis para cada evento.  

§ 11. As normas desta Lei não se aplicam aos eventos Copa do Mundo FIFA de 

2014 e Olimpíadas do Rio de Janeiro de 2016.  

 

Art. 2º O cumprimento do percentual de que trata o § 10 do art. 1º será aferido por 

meio de instrumento de controle que faculte ao público o acesso a informações atualizadas 

referentes ao quantitativo de ingressos de meia-entrada disponíveis para cada sessão.  

§ 1º As produtoras dos eventos deverão disponibilizar:  

I - o número total de ingressos e o número de ingressos disponíveis aos usuários 

da meia-entrada, em todos os pontos de venda de ingressos, de forma visível e clara;  

II - o aviso de que houve o esgotamento dos ingressos disponíveis aos usuários da 

meia-entrada em pontos de venda de ingressos, de forma visível e clara, quando for o caso.  

§ 2º Os estabelecimentos referidos no caput do art. 1º deverão disponibilizar o 

relatório da venda de ingressos de cada evento à Associação Nacional de Pós-Graduandos, à 

União Nacional dos Estudantes, à União Brasileira dos Estudantes Secundaristas, a entidades 

estudantis estaduais e municipais filiadas àquelas e ao Poder Público, interessados em 

consultar o cumprimento do disposto no § 10 do art. 1º. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


